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Presidente Kennedy/ES, 27 de Março de 2025. 

Para: 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Interino Municipal 
Exmo. Sr. Fábio Feliciano de Oliveira 

Do 
Presidente Interino da Câmara Municipal de Presidente 
Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Ulisses Matta de Araújo 

Assunto: Encaminha a Indicação nº 060/2025. 

Excelentissimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria da Exma. Sr.º Vereadora Fabíula 

de Carvalho Barreto , de acordo com o art. 179 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Presidente Kennedy, na qual indica: “A avaliação 

da possibilidade de implantação de escola técnica com cursos de 

qualificação profissional especializadas, destinados a jovens € 

adultos, com o objetivo de promover sua inclusão no mercado de 

trabalho.”. Regularmente aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal 

na forma de seu Regimento Interno. 

n 

Ulissé&“&de Araújo 
Presidente Interino da Câmara Municipal 

de Presidente Kennedy/ ES. 

Atenciosamente, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY - 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Presidente Kennedy — ES, 26 de março de 2025. 

Indicação nº 060/2025 

A Vereadora Fabiula Carvalho Barreto, no exercício de 
seu mandato nesti Casa Legislativay dirige-se 
respeitosamente à presença do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal Interino de Presidente Kennedy, para solicitar a 

avaliação da possibilidade de implantação de Escoia 
Técnica com cursos de qualificação profissional 
especializados, destinados a jovens e adultos, com o 
objetivo de promover sua inclusão no mercado de 
trabalho. 

Senhor Presidente; 

A Vereadora Fabiula de Carvalho Barreto, no exercício de seu 

mandato parlamentar nesta Augusta Casa Legislativa, e no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, apresenta a presente Indicação para 
apreciação do Plenário. Caso aprovada, requer-se o envio de ofício ao Prefeito 
Municipal Interino de Presidente Kennedy, solicitando que, por meio da 
Secretaria competente, seja avaliada a possibilidade de implantação de 
Escola Técnica com cursos de qualificação profissional especializados. 
destinados a jovens e adultos, com o objetivo de promover sua inclusão no 
mercado de trabalho. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que a Escola Técnica desempenha um pape 
fundamental na educação e formação profissional de jovens e adultos de. 
região, destaca-se sua importância especialmente nos cursos técnicos de 
qualificação e profissionalizantes. Esses cursos são essenciais para preparar 
os alunos para o mercado de trabalho, oferecendo-lhes as competências € 
conhecimentos necessários para se destacarem em suas respectivas áreas. 

Considerando que a implantação de uma Escola Técnica 
Profissionalizante no Município proporcionará aos moradores da cidade de 
Presidente Kennedy e região uma capacitação de qualidade, é importante 
destacar os beneficios que essa iniciativa trará. Além de promover o 
crescimento profissional, a escola oferecerá conhecimento e habilidades 
essenciais, ampliando significativamente as oportunidades de evolução em 
diversas carreiras. 
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Ademais, a formação técnica fomentará o desenvolvimento de 
projetos e empreendimentos, tanto  coletivos quanto individuais, 
impulsionando o progresso econômico e social da comunidade. 

Ante o exposto, INDICA: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias para que seja avaliada 

a possibilidade de implantação de Escola Técnica com cursos de qualificação 
profissional especializados, destinados a jovens e adultos, com o objetivo de 
promover sua inclusão no mercado de trabalho. 

Certos de que vossa Excelência considerará a pertinência 
da medida ora sugerida, manifestamos desde já nossos 
agradecimentos, renovando os votos de sucesso à frente 
da Administração Municipal. 

É o que indica. 

Fabiula, é arvalho Barreto 

Vereadora 
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